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ESTADO DO MARANhÃO 
PREFEITUR4IÇIPAL DE GQV. WISO LOBÃ - 

1'IA 
SECRETARIkMUNICIPAL DE FAZENDA FINANÇAS E 

RECEITA
"iiIt"V 1 

CONTRATO N' 128/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO N'009/2022  
PROCESSO AI)MINISFRtTIVO N00021!2022  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESE ÇOUE'P'"' 11  
SI CELEBRAMA PREPEITURAMUMCJPA1P  

GOVERNADOR E1( 
,1NERIQ DA SECTARIA MVNÇ 1'!I4)DE , A. 
SAÚDE E A EMPRESA AiTUAL COMERCIO E 

"1 ONSUt'roRIACONtAuIL LTDA NAFO.fÁ 
ABAIXO: . 

..'•' ".. 43If4 1. ir ,'' ita.rj f'i (t455!u5Ç Ot 'stn/ 
• P-.9 tui; iq 

A Prefeitura MIdp.IDe Goyirnador,  Edln ,Loblo por. nteim4diç4 SEÇETA1UA1,,, b ? 

MUNICIPAL DE SAÚDE.IMpnfratante, com sede na Rua João Luis, 80o ,Governador,  i ap rt iri i 
Edison LobkIMA, inscrito noCNPJ sob c n° 13.877.696/0001-80, neste. $p represçntado pelo y 
secretário, Sr. Sons, dos Santos Clrllo, portador da Carteira de Identidade n° brai1eiro, portador da . 

Carteira de Identidade N°030567632016-5,ÇpFN° O30.361 -44 residente e dmici1iad , na Rua  
da Torre, SIN, Vila Eunco, doravante denonunadaCQfl!CJA.NTE,  e a eipesa. AFI1JAL . 

COMERCIO E CONSULTOR ÇÇ,ÇÇ)$IL LF)A, .iperito. p,, CNW/MF . sob o a° 

16.934.273/0001-43, sediado na Rua Paraiba, 110;ba oJuarlinpC-atriz - MA CEP 659005l0, l(YJ4 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Rita de C.&da Matos 9JtUifl 

Brandio, RG 0289739942GEIUSPC CPF790.l43.363-68,em observância às diSpÕsiçOeda 'P' ' 

Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, daLelÉl'IG.5O,de 17 dejulhode2002 eaLein°8.078; de  

1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decretón°7892, de 23 de janeiro de 2013 olvein""1 mid 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do~ n°009/2022, pôr Sistema de'R.àgisti< 
de Preços, meIinntp as cláusulas e condições a seguirenunciadas.  

CLÁUSIJ.LAPRI1E1ItA— OBJETO. ': fJ p4.,11 

1.1 O objeto do presente Teimo de Contrato é a contratação de empresa especializada em 
confecçio e serviços de malham.  ,e geral pa a administraçio pública munldp,Ld, . 1. 
Governador Edison Lobio - l4.,puforme "pec~ e quantitativos estabelecidos noççq 4q ab'b 
de Referência, anexo doEd$.,. . .. . . •. ç, 
CLÁUSULA SEGUND 4VINÇULAÇÂQ AO EDITAL E À PROPOSTA I)A 
CONTRATADA ;.... ,. ......... 

2.1. Vinculam-se ao presente *3CdÇ r.uQ 1 
PregAo Eletrônico e 009/204" .sg o~ e  prçposta da Ç4 

. .••.. •. ,•.. ...• .j 

CLÁUSULA TERCEIRA— DADURAÇÀODGCOFiFATOEDÂPRORROGAÇÃO  

3.10 prazo de vigência deste TernúY do Cá~cin'in1oiõ ni dá&dC'30/O572022 &ldáuento ;rr.n9 .. b uiu 

em 31/12/2022, prorrogável, na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666, de 1993, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que haja autÕrizaço formal da autoridade coutpatente, 1111I.:;. • :. 

seguintes requisitos: (J fl1ftt) L» n't nurt4 

3.1.1 os serviços tenham áMOretadoSigu1axinente t.ii ri. JflUfl't.,.) 

3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; It tflL c4 

3.1.3.0 valor do contrato permaneça economicamente vantajospara aAdministraçào; e 

3.1.4 a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogaçio. 
3.2A CONTRATADA não tem direito aubjeiVOà prorrogação Cõfltrítuai.  

3.2.1 A prorrogaçito de contrato deverá ser promovida medianté cele aç dë&o aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA—DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA . ibti 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em dotação orçamentária própria, 
.-- ------.--.-----•'-T?---• ._ I1V) pf•eVlsia DO orçamento as unwo, para o exaldoro dCAVÃ4 no  IU3I4* 

•1 5 ' 

) ..j 

. .. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Exercido .2022 . ., • 
Poder •. Poder Executivo • •. • •. 02 

õrgio Fundo Municipal &Saúde - FMS 02.14 

Orçaetária/stfvldade M ztenç.Ao do fundo iriunscipel de siúde 10 122 0052 6170 0000 



5.12 Havendo a efetiva ÓeUÇAO do objeto, os pagamentos serão realizfldõkiíOiinalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
5.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de àlta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, aos termos da Lei Cciuipleinentar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplernento da parcela, é calculada nu'disu't a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1  N a VP, sendo: 
EM Encargos moratórlos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor d* parecia a ser paga. 

1 lisdice de compensação financeira, assim apurada 

USTJLA. SEXTA - DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
6.10 valor total dos serviços, objeto deste Termo de CONIRAJD, está previsto estimado em lu 297.715,95 (duzentos e noventa e sete. mil  setecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos), 
conforme a Classificação Final dos itens por Centro de Custo e Proponente, que pa a'instrumegito a 0~este 

CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, coustados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito dá banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

§ 1- Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas 
neste CONTRATO. 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contrataste atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fl.I, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletinicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as, 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa a° 3, de 26 de abril de 2018. 
5.5. Havendo aro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniCiaP.se-á 
após a comprovação da regWirização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.8. Constatando-se a situação de riegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo 'poderã ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ou-lime mediante consulta aos sítios ,eletrônicos, oficiais para identificar possível suspensão 
tem~ de participação em licitação, nôbl odO&Ao ou entidéde, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normalivan°3,de26de abril de2018. 
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fisc~ da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pamquesejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

ÇA UNIFORME (COZINHEIRA) - 
CAÇÕES: MATERIAL BRIM, COM • eu 

r*tu~ 
da despesa de consumo b3.9o30.00 

• si.S serviços de terceiros- pessoaJurldical33.90.30.39  
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M BRIM SOLASOL I00%AGODAO.CORASER *D 11¥ R '443 RI 
DEFINIDA, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDIS( LOBÃO 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDEAI4ANHO  
P, M, *01 E 'GO'. 

\CONJUNTO DE UNIFORMES DE .1000 O0*tZ1O- 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFOR1vffiDEJOG0 RI 9790 RI 31 caco i pousrit, oiosiovo ' 
L22 CAMISAS, 22 SHORFS 22   
JAL&X) TIPO MEDICO E ENFERMEIROS 
ESPECIFICAÇÕES: TECIDO, CEDRO HOSPITALAR, . 
DA CEDRO, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODAO, COR 
VERDE COMPRIMENTO; CURTO,MANGA 
CURFA,OOLA. SEM GOLA, DECOTE V. BOLSO:! 
BOLSO CHAPADO NA PARTE EXTERNA SUPERIOR 
4O LADO ESQUERDO, COM VISTA RC 3 C 

I)€ LARGURA. E OUTROS 2 B~ CHAPADOS NA 
32 PARTE INFERIOR EXTERNA, PESPONTADOS BARRMU?D 40 RI 39,07 RI 1.562,80 

DO JALECO: BARRA PESPONTADA COM 3CM DE 
VIRA PARA DENTRO.,CINTURA: COM CADARÇO E 
ELÁSTICO, COR DO AVIAMENTO: COR DO 
TECIDO,COMPOSIÇAO DALD4HA 100% 
POLIÉSTER.COMAPLICAÇAO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOB5ÃG  
SECREFARIADE MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPITAL.TAMANHOS VARIADOS 
'LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM ELASTICO 

ESPECIFICAÇÕES: EM TECIDO 100% AL000AO. 
1,60 METROS DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 1601180 F1OS 260 0/MI, COM 

33 APLICAÇAO DA LOGO DA'PREFDTURADE UNI) 950 RI 35,00 RI 33.250.00 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECREtARIA DE 
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL TAMANHO 
UNICO. 
1'ASTA PERSONALIZADA PARA PROGRAMAS DE 
CAPACITAÇAO E EVENTOS - ESPECIFICAÇÕES: 
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: NYLON 100% 

34 POLIÉSTER, TAMANHO 35 X 23 CM. COM UND' isr RI 17,00 RI 3.060,00 
APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - , SECRETARIA. 
TAMANHOS VARIADOS 
SACO DE PESAGEM AGENTE DE SAUDE 
ESPECIFICAÇÕES: TECIDO 100% EM ALGÓDAO 
CRU, MEDIDAS 60X40, COM CAPACIDADE DE"' 

35 PESAGEM DE ATÉ 25 KG. COM APLICAÇAO DA UNI) 185 RI 250,50 RI 46.342,50 
LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
TAMANHO CO' 
SACOLA EM NYLON 600. ESPECIFICAÇÕES' 
MEDIDAS 35CM LARGURA  33CM DE ALTURA X 
15CM LATERAL E FUNDO, COM ACABAMENTO EM 
VIÉS NAS LATERAIS. TAMANHO DA ALÇA. 46CM 
TRAVEADA COM SERIGRAFIA. COMAPLICAÇAO 
DA LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, SECRETARIA  EVENTO. UND 190 RI 45 O RI 864500 36 ESPECIFICAÇÃO: 600 G. MEDIDAS 35CM LARGURA 
X 33CM DE ALTURA X 15CM LATERAL E FUNDO, 
COM ACABAMENTO EM VIÉS NAS LATERAIS. 
TAMANHO DA ALÇA. 46CM TRAVEADA COM 
SERIGRAFIA. COM  APLICAÇÃO DA LOGO DA 
PREPBTI1JRA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
SECRETARIA E EVENTO 
SACOLA EM NYLON 70- ESPECIFICAÇÕES: COM 

.37 ZÍPER E ALÇA DE OMBRO. MEDIDAS: 40X35C0M UNI) 192 RI 37,00 RI 7.104,00 
SERIGRAFIA. 
SAIA UNIFORME PARA AGENTES DE SAUDE, 
ENDEMIAS E VIGII.ANCIA SANITÁRIA - 
ESPECIFICAÇÕES: CARAe119dS11CAS DO TECIDO: 
FEMININA EM TECIDO JEANS100% ALGODAO, 

3$ COM 2 BOLSOS EXTERNOS NA FRENTE E 2 BOLSOS UNI) 94 RI 35,00 RI " 3.290150 
ATRÁS.COM  APLICAÇAO DA LOGO •,. . 5 
DAPREFErI1JRA DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃo, SECRETARIA DE MUNICIPAL DESAÚDE. 
TAMANHOS VARIADOS. 
TECIDO 100% ALGODAO, TIFO LONA CRUA- 

39 ESPECIFICAÇÕ€S:TAMANE}O: 160 METROS DE UNI) 189 RI 40,00 RI 7,560,00 
LARGURA. (TRANÇADO CRU.. 
TECIDO PARA LENÇX*. HosPrrALAR. 
ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO:. 460 MBTROS DE 
LARGURA, 50% AL000AO E50% POLIÉSTER. 

* I6&I$O FIOS, 26001MI,PERSONAIJZADOCOMA UNI) 460 RI P:37,00 RI 17.020,00 
MARCADO HOSPITAL 1mJN1aPAL DE '4 , 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO NA COR PRETA DE, 



1 

y. ,  
1 

Valor Total: R$ 297.715,95 (duzentos e noventa e sete mil setecentos e quinze reais e noventa e 
cinco centavos). 
Parágrafo Único - O CONTRATANTE fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do inicialmente eslipi4stdo no CONTRATO. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROIBIÇÃO 
7.1 A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou subempreitada, no todo ou em parte, o objeto 
deste CONTRATO, sem expresso consentimento do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA OITAVA- DASOBRIGAÇÓES 
8.1. As pastes se obrigam ao cumprimento da Lei 8.666/93 à'SU1teruç8es. 

1°-A CONTRATANTE se obriga a . .- .•, 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provísoriamente com as especiflcaçÕs constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitaçAo e recebimento definitivo; 

C) comunicar à Contratadá, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissào/servidor especialmente designado; 

C) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidoíno Edital  seus anexos; 

f) A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com temeiros, ainda que vinculados à execuç6o do presente Termo de Contrato, bem como 
Por qualquer dano causado a terceiros em devoirància de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

NO MÁXIMO, 20 CM EM 20 CM POR METRO LINEAR 
TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA) - 
ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL TERERIM QUE 

41 OARANFAA COBERTURA TOTAL DA CABEÇA COM 1) AS ES 2000 ES 30000 
PROTEÇAO TOTAL DOS CABELOS, FECHO LAÇO  
PARTE POSTERIOR DA CABEÇA, COR BRANCA 
COM L000MARCA DA PREFEITURA (COZINHEIRA) 
UNIFORME DE TREINO -ESPECIFICAÇÕES: 

42 UNIFORME DE TREINO (CAMISA, SHORT, MELÃO) o R$ 
100% PCI TRSTER NAS CORES VARIADAS; GOLA 
CARECA. 1 
UNIFORME PARA BASQUETE - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA BASQUETE 

43 CONFECCIONADO EM P01 TPSTER, COMPOSTO POR UNO O R$ 390,00 ES 
12 CAMISAS REGATAS, 12 SHORTS, 12 MElÕES, 
COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA. 
UNIFORME PARA FUTSAL - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA FUSAL MASCULINO E 
FEMININO, CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, 

44 COMPOSTO POR 10 CAMISAS, 10 SHORTS, 10 UND O ES 377,56 RS 
MElÕES. 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 02SHORTS 
PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MELÕES PARA 
GOLEIRO. COM  IMPRESSÃO CENTRALIZADA 
UNIFORME PARA HANDBOL MASCULINO -  
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 
HANDEBOL MASCULINQCO1(FECCJQ$ADO EM 

45 P01 TÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 UND O ES 504,35 ES 
SHORTS, 12 MELÕES, 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 
02 SHORS PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MELÕES 
PARA GOLEIRO, COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA 
UNIFORME PAU RANDEBOLFEMININO.. 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 
HANDEBOL FEMININO CONFECCIONADO EM 

46 P0LIÉSTER,COMPOSTOPQRJ CAMISAS. 12 . O 8$ 512.35 ES 
SHORTS POLIÉSTE ELASTICO, 12 MElÕES, 02 
CAMISAS PARA GOLEIRO, 02 SHORTS PARA 
GOLEIRO E 02 PARES DE MElÕES PARA GOLEIRO 
UNIFORME PARA VOLEIBOL FEMININO - 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 
VOLEIBOL FEMININO CONFECCIONADO EM 

47 POLIÉSTER. COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 UND O 11$ 687,09 ES 
SHORTS POLIÉSTER ELASTANO, 12 MElÕES, 
TAMANHO ADULTO. 
UNIFORME PARA VOLEIBOL MASCULINO - Í 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 

48 VOLEIBOL MASCULINO CONFECCIONADO EM UND O ES 635,75 ES 
POIrÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 
SHORTS, 12 MELÕES. 

TOTAL ftS 297.715,95 



g) permitir acesso dos empregadoS dá CONTRATADA às dependência .  do PREflhJRÃ 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR DISON LOBÃO/MA para a e~ 469 produtos; 

h) impedir que terceiros forneçam o produto objeta deste Prego; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregado. 

j) devolver os produtos q flo*eeeo1arem condições de serem consumidos; 

k) solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comumcaçAo a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; solicitar, por intermédio de Autoiizaç& de Fornecimento expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado, o fornecitento do produto objeto deste Prego; 

1) comunicar à CON11ATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

§2°-A CONTRATADA seobrigaa: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execuçao do objeto e, ainda: 

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referáncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarao as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

C) responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes do objeto, de acordo opm os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa doÇnimidor (Lei n°8.078, de 1990); 

d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expalsas, no prazo fixado neste Termo de Refanc a, o 
objeto com avarias ou defeitos, 

C) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do px , con devida 
comprovação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

g) responder, em relação aos ~empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais corno: 
g.1) salários;

...,. .• . .. 

g.2) seguros de acidentes;  

g.3) taxas, impostos e contribuições; 
g.4) indenizações; 
g.5) vale-refeição; 
&6) vale-transporte; e 
g.7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo 

h) manter os seus empregados sujeitos ás normas disciplinares da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobáo/MA, porém sem qualquávfnculo empregaticio com o órgão; 

i) manter, ainda, os seus empregados identificados pCI CfliChá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPALDE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA; 

j) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LoBÃOIMA 

k) responder pelos danos causados dzct ente ao PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,  
durante o farnccimento do produto, n& excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE .GOVERNAI*)R 
EDISONLOBÃQ(MA .. 

1) responder ainda, por quaisquer danos causados dwe4*haute a bens de propriedade do 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA quando esses 
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto 

M) efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 

Ú) efrtuar a troca dos produtos considerados seta condições de consumo, no prazo máximo de 
02 (dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente; 

o) comunicar ao Serviço opn do PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA por escrito, qualquer anormalidade de caráter wBente  e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 

da licitante venccdg,,.
. LZ 



li, . , 

4 ' '1 

..TR44B.AIJIISTAS, 

P) a  obrigação  de nianter-se, ~ toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

CLÁUSULA NONA-  RESCISÃO 
9.10 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993,. com as consequências indicadas no ad, 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Teimo de Referência, anexo do Edital. 
9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente  motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
9.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admuustrativa 
prevista no art. 77 da Lei a° 8.666, de 1993. 
9.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3 Indenizações e multas. 

cLÁusulA DÉCIMA— VEDAÇÕES 

10.1. É vedado àCON1RATADA. 
10.1 Caucionar ou u ili ' réte Contrato para qualquer operào financeira 
10.1.2. Interromper a 'exeàição dos serviços sob alegação de inadhnplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos có previstos em lei. 

cLÁusUÀDÉcB1APlúMEtÁ—ÀTERAçÕEs ' 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela dtMji do art. 65 da Lei rfl0 8666, de 1993, 
e serão formalizados por meio4e Termo Aditivo. 
112 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnQsc. 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 23% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
11.3. É vedado efetuar atéscimos nos quantitativos fixados pela Ata d Ristmde Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei üo  8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA ;SEGUNDA - DOS, ., EN(*ROS 
PREVIDENCL&RIOS, FISCAIS E COMERCIAIS 

12.1 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
13.1. Os casos osníssos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei a° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8078 de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

.1....... 

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA.DAflSCALIZAÇÂO 
14.1 O CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião exercer a mais ampla fiscalização do 
fornecimento dos produtos/serviços, reservando-se o direito de determinar que sejam devolvidos 
todos os que a seu critério não forem considerados satisfatórios 
§ 1°- O CONTRATANTE, pelo seu setor competente, fará as comunicações à CONTRATADA, 
sempre por escrito. 
§ 20  O CON11tAIAN1E poderá ordenar a imediata retirada de empregados da CONTRATADA que '(XII 
venham a embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por conta exclusiva da 1 
CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas é previdenciárias, bem como, . 

quaisquer outras despesas que de tal fato possam decorrer. 
§ 3°- A fiscalização poderá praticar, quaisquer atos nos limites do presente CONTRATO que se 
destinem a preservar todos e quaisquer direito do CONTRATANTE. 
§ 40  - A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade prevista no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de 
seus empregados ou prepostoa. E i*Utl  

§ 5°.. A fiscalização do cumprimento do CONTRATO caberá á Prefeitura Municipal de Governador u 
EdisonLobão representada pelo umservidordestaPrefeitura. •i......... AMJ)/&IOJ 

.1; 

• s*ii1 (11 
15.1. Pelo eventual descumprinientototal ou parcial de quaisquer das cláusulas deste CONTRATO, . -.• 

garantida a ampla defesa, '.. aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art 7° da Lei , 

Federal ri0  10520/2002, e, diariamente, aquelas previstas no artigo 87 da Lei Federal ri°  
8.666/93.

.. 



152. Para fins de imposição de penalidades são consideradas infraçôes as conduto  
alancadas, sendo certo que o rol abaixo é cxeinpliflcativo, podendo outras ocorrer, e da mesma 
forma serão passíveis de puniço conforme Prevê as disposições normativas mie reePm 

§ 1° - As penalidades aplicadas seguirão o princípio do contraditório e da ampla defesa, tendo a 
CONTRATADA um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação da penalidade, 
para a aprescntaço de recurso. 
§ 20  - A deciso final sobre o julgamento da penalidade será da Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
através de processo interno devidamente instruído. 
*3° - As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do Contrato que ainda 
não foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá ser paga 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notiflcaço oficial, e não o sendo feito poderá ser 
cobrada pela via judiciaL 
CLÁUSULA DfrIMA SEXTA— LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçóes expressas na Lei Federal n° 
10.520/2002 e subsidiariamente Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, demais legislaç&s 
aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado e Município, no prazo previsto na Lei a° 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

I. É eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrera» da 
execuço deste Termo de Contrato que no possam ser compostos pela conciliaço, conforme art 55, 

§2°da Lei n°8.666/93. 

11. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Governador Edison LobãoiMA, 30 de maio de 2022. 

JONAS à S SANTOS CIIIILO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SA(JDE 

CPFNO3O.36L633-44 3° 

CONTRATANTE 00 90 

JUF, CLW" 1Y~~ &wM~_ - 

AiTUAL COMERCIO E CONSULTORIA  NTA$I 
CNPJ N' 16.934.273/0001-43 

RITA DE CÁCIA MATOS BRANDÃO 27310001-43 
11, Dran(MO 

p3.934 
CPF a° 790.143.363-68

. pç
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 345. SõcloAdm CONTRATADA O 

INFRAÇÕES - SANÇX - 
No firmar o instrumento de Contrato,

por até quando convocado 02 anos. 
dentro do prazo previsto (até 05 dias úteis, a contar 
da data da convocação). 

Fraudar o procedimento de licitação. 'mPeb»t0/Suspe)8fo de 02 
05 anos 

Apresentar declaruç& ou informação falsa, bem Impedimento/SuspensAo de 02 a 
como adulterar documentos. 05 anos 
Não promover a prestação de serviço do objeto da Multade 100/0 eiou 
licitaçAo no prazo estipulado no Contrato ou no prazo Impedimento/Suspensão 
designado pelo por até 
CONTRATANTE. 02 anos 

Ru Vrbuo Rock., N' 144Cutn Govo=dorzdk.. Lobis—MA. 


